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EDITAL 021/2024-PGC 

 
. 

A professora Dra. Meire Mathias, 

Coordenadora do Programa de Pós-

Graduação em Ciências, da Universidade 

Estadual de Maringá, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

 

Considerando o Edital Nº. 006/2024-PGC, que abriu o Processo Seletivo para o preenchimento de 

vagas da Turma 2025, dos Cursos de Mestrado e Doutorado em Ciências Sociais da UEM. 

 

Torna público o resultado final do Processo Seletivo da Turma 2025 

 

1. DO RESULTADO FINAL 

1.1. A nota final foi obtida a partir da formula constante no Item 5.1 do Edital Nº. 006/2024-PGC. 

Conforme os Itens 1.1, 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 do mesmo Edital serão aprovados os(as) candidatos(as) 

optantes e não optantes que alcançarem nota final igual ou superior a 6,0 e classificados dentro do 

limite de 20 vagas para o curso de mestrado e de 13 vagas para o curso de doutorado.  

1.2. Segue abaixo a nota final e a classificação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) para o curso de 

mestrado: 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO 

114/2024-PGC Wellington Benevides dos Santos  9,50 1º - optante 

042/2024-PGC Jéssica Fernanda Cafisso 9,10 2º - não optante 

117/2024-PGC Gabriela Col Carvalho 8,98 3º - não optante 

105/2024-PGC Jaqueline França da Silva 8,88 4º - não optante 

123/2024-PGC Victor Gabriel Menezes Menegassi 8,36 5º - não optante 

120/2024-PGC Marcio Henrique Caresia 8,25 6º - não optante 

109/2024-PGC Gustavo Marengoni Almeida 8,20 7º - não optante 

115/2024-PGC Sara de Jesus de Araújo 7,89 8º - optante 

032/2024-PGC Luana Tamires Lopes  7,86 9º - optante 

057/2024-PGC Maria Eduarda Bernardo Anselmo 7,70 10º - não optante 

051/2024-PGC Pedro Henrique Decleva Fernandes  7,54 11º - não optante 

029/2024-PGC Samira de Cássia Gonçalves da Silva Perez 7,50 12º - não optante 

103/2024-PGC Dauby Dominique de Castro Carvalho 7,20 13º - não optante 

086/2024-PGC Nilson Gomes de Oliveira 7,00 14º - não optante 

050/2024-PGC Maria Helena Furquim Lanza Alves 6,90 15º - não optante 
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113/2024-PGC Robson Eduardo Gibim 6,87 16º - não optante 

053/2024-PGC Fábio Sukekava Junior 6,86 18º - não optante 

071/2024-PGC Nataly Aguiar Nepomuceno 6,75 19º - não optante 

033/2024-PGC Camila Sayuri Shirakura 6,65 20º - não optante 

107/2024-PGC Laiza Ribeiro Scapinelli 6,63 21º - não optante 

043/2024-PGC Romário Rocha Rodrigues 6,62 22º - não optante 

118/2024-PGC Lilian Valéria Tavares Nunes de Oliveira 6,23 23º - não optante 

 

1.3. Segue abaixo a nota final dos candidatos não aprovados para o curso de mestrado: 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
NOME NOTA 

104/2024-PGC Larissa Menezes de Freitas  5,86 

038/2024-PGC Miriam Raquel Nazaré de Sousa 5,70 

036/2024-PGC Igor Leonardo Alves Moraes 5,40 

127/2024-PGC Caroline Carvalho Calsavara 4,53 

 

1.4. Segue abaixo a nota final e a classificação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) para o curso de 

doutorado: 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO 

011/2024-PGC Suzie Keilla Viana da Silva 10,00 1º - não optante 

029/2024-PGC Maithê Potrich 9,70 2º - não optante 

023/2024-PGC Renata Oliveira dos Santos 9,70 3º - não optante 

035/2024-PGC Milena Cristina Belançon 9,38 4º - não optante 

021/2024-PGC Cássius Marcelus Tales M. Bernardes de Brito 9,20 5º - não optante 

031/2024-PGC Nicolle Montalvão Pereira 9,08 6º - não optante 

024/2024-PGC Ana Carolina Souza 8,89 7º - não optante 

006/2024-PGC Elisa Munhoz Cazorla 8,60 8º - não optante 

004/2024-PGC Rosilda Fernando da Paz 8,25 9º - não optante 

022/2024-PGC Gabriel Francisco Cabrera de Sá 7,89 10º - não optante 

017/2024-PGC Camila Machado Raimundo 7,83 11º - não optante 

032/2024-PGC Micheli Longo Dorigan 7,71 12º - não optante 

036/2024-PGC Samária Crystiane Bicalho de Brito  6,64 13º - optante 

041/2024-PGC Wilian D'Agostini Ayres 7,10 14º - não optante 

008/2024-PGC Welington Júnior Jorge Manzato 6,85 15º - não optante 

 

1.5. Segue abaixo a nota final dos candidatos não aprovados para o curso de doutorado: 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 
NOME NOTA 

030/2024-PGC Marisa de Almeida  4,94 
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2. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 

2.1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados dentro do número de vagas deverão efetivar 

sua matrícula enviando a documentação abaixo relacionada. 

 2.1.1. PARA O CURSO DE MESTRADO: 

a. Ficha de inscrição gerada após o preenchimento do SIGPOS, devidamente assinada e com 

foto; 

b. Termo de autodeclaração de pessoa preta, parda ou indígena (Anexo 02 do Edital Nº. 

006/2024-PGC ) preenchido e assinado. Somente para candidatos que optaram pelas vagas 

das Ações Afirmativas destinadas aos pretos, pardos e indígenas; 

c. Cópia do laudo médico. Somente para candidatos que optaram pelas vagas das Ações 

Afirmativas, destinada aos(as) deficientes; 

d. Cópia (frente e verso) do documento de identidade com foto; 

e. Cópia do CPF; 

f. Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g. Cópia do histórico do curso de graduação; 

h. Cópia do diploma de conclusão de curso de graduação (frente e verso). O(a) candidato que 

ainda não possuir o diploma deverá enviar documento equivalente, oficial emitido pela 

instituição de ensino que ateste/comprove que o(a) candidato(a) concluiu o curso de 

graduação, acompanhado do TERMO DE COMPROMISSO (Anexo 01) preenchido e 

assinado; 

i. Requerimento de matricula nas disciplinas do 1º semestre de 2025, preenchido e assinado. O 

requerimento será disponibilizado no site do Programa (www.pgc.uem.br) até 17/01/2025, 

juntamente com o horário e cronograma das disciplinas.  

2.1.2. PARA O CURSO DE DOUTORADO: 

a. Ficha de inscrição gerada após o preenchimento do SIGPOS, devidamente assinada e com 

foto; 

b. Termo de autodeclaração de pessoa preta, parda ou indígena (Anexo 02 do Edital Nº. 

006/2024-PGC ) preenchido e assinado. Somente para candidatos que optaram pelas vagas 

das Ações Afirmativas destinadas aos pretos, pardos e indígenas; 

c. Cópia do laudo médico. Somente para candidatos que optaram pelas vagas das Ações 

Afirmativas, destinada aos(as) deficientes; 

d. Cópia (frente e verso) do documento de identidade com foto; 

e. Cópia do CPF; 

f. Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g. Cópia do histórico do curso de graduação; 

h. Cópia do diploma de conclusão de curso de graduação (frente e verso); 

i. Cópia do histórico do curso de mestrado; 

j. Cópia do diploma de conclusão de curso de mestrado (frente e verso). O(a) candidato que 

ainda não possuir o diploma deverá enviar documento equivalente, oficial emitido pela 

instituição de ensino que ateste/comprove que o(a) candidato(a) concluiu o curso de 

http://www.pgc.uem.br/


 
 

Página 4 de 4 

 

mestrado, acompanhado do TERMO DE COMPROMISSO (Anexo 01) preenchido e 

assinado; 

k. Cópia do certificado de suficiência em língua estrangeira, com data máxima de até 2 anos 

anteriores a data de matrícula, e em conformidade com o Artigo 38 do Regulamento do PGC; 

l. Requerimento de matricula nas disciplinas do 1º semestre de 2025, preenchido e assinado. O 

requerimento será disponibilizado no site do Programa (www.pgc.uem.br) até 17/01/2025, 

juntamente com o horário e cronograma das disciplinas 

2.2. No período de 10 a 14/02/2025 a documentação relacionada no Item anterior deve ser entregue 

na Secretaria do Programa no período da tarde, ou enviada para o endereço abaixo, pelos Correios, 

por SEDEX, em envelope único: 

Universidade Estadual de Maringá 

Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais-PGC 

Av. Colombo, Nº. 5790 / Bloco H-12, Sala 001 

CEP: 87020-900 – Maringá-PR 

2.3. O(a) candidato(a) que não cumprir o estabelecido nos Itens 2.1 e 2.2 será automaticamente 

considerado(a) desistente. 

2.4. Caso haja desistência, será publicado até o dia 24/02/2024 um Edital de convocação para os(as) 

próximos(as) candidatos(as) aprovados(as), respeitando a ordem de classificação 

 

 

 

 

Maringá, 08 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profª Drª. Meire Mathias 

Coordenadora do PGC

https://pgc.uem.br/arquivos-normas-e-formularios/resolucao-cch-aprova-novo-regulamento-no-167_23.pdf
http://www.pgc.uem.br/
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(ANEXO 01) 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DE DIPLOMA PENDENTE 
 

“Para Graduados no Brasil” 
 

Dados do Candidato 

Nome Completo: Naturalidade: 

  

Documento de Identidade: Data de Nascimento: 

  
 

Dados da Formação Superior 

Curso de Graduação: Data da Colação de Grau Realizada: 

  

Instituição: Data Provável da Expedição do Diploma:  

  
 

Curso/Programa de Pós-Graduação Pleiteado 

Nome do Curso/Programa: Matrícula:  ( ) Regular   ( ) Não Regular 

  

Nível: ( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado Data de Início das Aulas: 

  
 
 

O candidato acima especificado declara o que segue: 
 
“Tenho o conhecimento sobre o artigo 44º inciso III da Lei Federal nº 9.394 (LDB) e sobre a Resolução 013/2018-CEP. 

Ainda não possuo o diploma de graduação, mas já conclui o curso de graduação, colei grau e recebi o certificado de 

conclusão de curso ou equivalente. Assim sendo, solicito a minha Matrícula Provisória, em caráter excepcional,  no 

curso de pós-graduação acima especificado e me comprometo a entregar a cópia do meu diploma de graduação até o 

final do curso de pós-graduação. Enquanto eu não entregá-la, para qualquer atestado, declaração ou outro documento 

que eu vier a solicitar, eu estou ciente e aceito que seja colocada a observação “Matrícula Provisória!”. Além disso, 

eu também estou ciente que somente poderei receber o respectivo Certificado ou Diploma do Curso de Pós-Graduação 

se eu entregar a cópia do meu diploma de graduação.” 

 
Local e Data1, Maringá, _____/_____/_______ 

 
 
 

  

 Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

                                                
1 A data de assinatura do presente termo deve preceder o início das atividades no curso pleiteado. 


